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LEI N9 410/91 

De 04 de janeiro de 1991. 

ELEVA VENCIMENTOS DO PESSOAL ATIVO E 

INATIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI-

PE, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Ficam majorados em 20% (vinte por cento) os 

vencimentos dos funcionários ativos e inativos do quadro permanen 

te e em comissão da Administração Pública Municipal de Laranjei
-

ras, com efeito à partir de 12 (primeiro) de janeiro do corrente 

ano. 
Parágrafo único - Os servidores regidos pela Legisla

- 

ção Trabalhista (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), perce-

berão aumento igual ao pessoal mencionado no "caput" deste arti
- 

Art. 22 - Nenhum servidor da Administração Pública Mu 

nicipal de Laranjeiras, perceberá vencimentos inferiores ao Piso 

Nacional de Salários. 
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 04 

de janeiro de 1991. 

Viana  ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEIt MUNJCIPAL 
/ 

2/'‘j  7 - 
GILSON PRADf5 BARRETO 

SEC. DE ADM.,-K FINANÇAS 

go. 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI Ng 411/91 
De 01 de março de 1991 

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE 
faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a adquirir do Sr. RENATO ALMEIDA MEIRA pelo preço de Cr$ 6.500. 
000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) um imóvel situ 
ado no bairro Pedra Branca desta cidade, denominado"Chácara Pe- 
dra Branca" com uma área de 5.814,66m (cinco mil oitocentos 	e 

quatorze metros e sessenta e seis centímetros quadrados),modin-

do 42,35m de frente por 60,40m de fundo (largura) e 113.30m de 

frente a fundo pelo lado esquerdo, por 113.30m de frente a fun-
do pelo lado direito, formando uma saliência de 27.50m no lado 

direito,limitando-se ao norte com terreno de Maria das Dores e 

Paulo de Tal; ao Sul, com propriedades de Jose Francisco 	dos 

Santos, Antonio Santana, José Evilásio Feitosa, José Ricardo dos 
Santos e Valdemar dos Santos; ao Leste, com terrenos de Cerva-
sio dos Santos; e ao Oeste, com a rodovia Federal BR 101. 

Parágrafo Único- A aquisição de que trata o "Caput" ' 
deste artigo, destina-se à construção de uma creche. 

Art. 29 - A despesa decorrente da execução desta Lei , 
correrá por conta .de doação própria consignada no vigente orça-

mento do Poder Executivo. 

Art_ 3P - Os recursos necessários à execução do crédi-

to previsto no art. anterior, bem como a classificação da despe 
sa serão discriminadas em Decreto do Poder Executivo, observado 
o disposto no art. 43, da Lei Federal n2 320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 
Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, EM 	01 

de março de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nv 412/91 

De 23 de março de 1991 

DISPOR SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

PunuençÂo 

j g /,;,..„ 

/7«ncioaria (a) 

ire O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE , 

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, de conformidade 

com o que dispões o art. 227, da Constituição Federal e alicerçado, 

ainda, no 	
170 e segs. da Lei Orgânica 	do 

aprovou e 

Município 	
dia 05 de abril de 1990 

que prescreve os arts. 

de Laranjeiras, promulgada no 

eu sanciono a seguinte Lei: 

tÍTULO I- DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 12- Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e as normas gerais para a sua 

adequada aplicação. 

- Art. 22- O atendimento dos direitos da criança e do ado 

lescente no Município de Laranjeiras será feito através das Poli 

ticas Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esporte, Cul 

tura, elas o Lazer, Profissionalização e outras, assegurando-se em todas 

tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convi 

comunitária. vência familiar e 

Parágrafo Único 	Para a criação de programas que digam 

respeito a Criança e 

supletivos às políti toriamente ouvido o cas sociais básicas do Município, será obriga 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

ao Adolescente, de caráter compensatórios ou 

terá prazo de 30 (trinta) dias para 	manifes do Adolescente, que 
respeito, salvo nos casos de pedido de urgência, pela au 

tar-se a municipal, quando o termo final do prazo para sua mani 
toridade dar-se

-à em 15 (quinze) dias, contados a partir da data festação 

de entrega da solicitação. 
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Art. 32 - Fica criado no Município o Serviço Especial 

de Prevenção e Atendimento Médico e Psicossocial às vítimas 	de 

negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres - 

são. 
Art. 42 - Fica criado pela municipalidade o 	Serviço 

de Identificação e Localização, de pais, responsável, crianças e 

adolescentes desaparecidos. 

Art. 52 - O Município propiciará a proteção jurídico- 

• 	 social aos que dela necessitarem, por meio de entidades de defe 

sa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 62 - Cabeníao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente expedir normas para a organização e o 

funcionamento dos serviços criados nos termos dos artigos 32 e 

42, bem como para a criação do serviço a que se refere o 
art.59 

desta Lei. 

TÍTULO II - DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAPITULO I - Das disposições preliminares 

Art. 79 - A Política de Atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente será garantida através dos seguintes 

órgãos: 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
II - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

CAPÍTULO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Seção I - Da criação e natureza do Conselho 

Art. 32 - Fica criado o Conselho Municipal dos Direi 

tos da Criança e do Adolescente,como órgão deliberativo e con-

trolador das ações em todos os níveis e composição paritária, 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

nos termos do art. 170, II °In fine' da Lei Orgânica do Município de 

Laranjeiras e o que dispõe a Lei Federal n9 8.069/90 Estatuto 	da 

Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único - O Conselhó Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente será vinculado à estrutura do Gabinete do

•Prefeito, que deverá dotá-lo, juntamente com outras entidades dos re 

cursos humanos, materiais e financeiros necessários ao seufuncicrartnto. 

Seção II - Da competência do Conselho 

Art. 99 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

I - formular política dos Direitos da Criança e do Ado 

lescente de forma integrada com as políticas sociais a nível munici 

pal, estadual e federal, fixando prioridpdes para consecução 	das 

ações, a captação e a aplicação de recursos; 

II - proceder registros, inscrições e alterações 	dos 

programas, sócio-educativos e de proteção à Criança e ao Adolescen-

te, das entidades governamentais, atuantes no Município de Laranjei 

ras, nos termos do que estabelece o Art. 90 e seguintes do Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 

III - exercer a fiscalização da execução da política mu 

nicipal dos Direitos da criança e do Adolescente; 

IV - manter intercâmbio com entidades federais, estadu 

ais, municipais e congêneres que atuam na promoção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

V - formular as prioridades a serem incluídas no plane 

_lamento do Município, no que diz respeito às condições de vida das 

Crianças e dos Adolescentes; 

VI - fiscalizar a aplicação dos percentuais orçamentá- 

rios estabelecidos no parágrafo único do Art. 67,V da constituiçãocb 

Estado de Sergipe, no plano plurianual, na Lei de Diretrizes orça- 

mentáriais, aprovadas pelo Poder Legislativo Municipal; 

VII - elaborar regimento interno, estabelecendo normas 

para seu funcionamento, com base em propostas de entidades não gover-

namentais, no que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente e nesta Lei ; 

VIII - diciplinar a gestão do Fundo Municipal da Cri- 

ança e do Adolescente; 

:X - regulamentar, organizar, coordenar, bem como ado- 
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tar providências cabíveis para a eleição dos membros dos Conselhos 

Tutelares do Município; 

XI - dar posse aos membros dos Conselhos' Tutelares e 

conceder licença, nos termos do respectivo regulamento, bem 	como  

declarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses previs-

tas nesta Lei. 

Seção III - Dos membros do Conselho 

Art. 10 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, será composto de doze membros/Com mandato de 02 

anos, que elegerão o presidente dentre os seus pares. 

Parágrafo 12 - Será permitida a renovação do mandato 

dos membros do Conselho Municipal por mais de uma gestão. 

Parágrafo 22 - A composição do Conselho, guardada a pa 

ridade entre representantes de órgãos oficiais e não governamen -

tais, eleitos ou indicados na forma abaixo, nomeados pelo Prefeito 

deverá observar: 

I - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante da Secretaria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura; 

II - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante da Secretaria de Educação do Município; 

III - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante da Secretaria de Saúde do Município; 

IV - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante da Câmara Municipal de Vereadores; 

V - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante do Poder Judiciário; 

VI - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante indicado pelo Ministério Público do Estado; 

VII - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante das escolas particulares do Município; 

VIII - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante, indicado pelo Rotary e Lions Clubes locais; 

IX - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante de instituições religiosas do Município; 

X - um membro titular e seu respectivo suplente, repre 

sentante do Grupo de Jovens; 
XI - dois membros titulares e respectivos suplentes, re 

presentantes das Associações de Moradores. 
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Parágrafo 3R - A primeira eleição dos membros represen 

tante da sociedade civil no Conselho Municipal, dar-se-á na forma 

a ser definida pelo grupo de trabalho, a que se refere o Artigo 27 

da presente Lei. 

Parágrafo 42 - A participação no Conselho não poderá 

ser, a qualquer título, remunerada, e será considerada de interes-

se público relevante. 

Seção IV - Do regimento interno e da estrutura organizacional 	do 

Conselho: 

Art. 11 - No Regimento Interno ao Conselho da Criança 

e do Adolescente constará: 

I - quorum de instalação para as reuniões do Conselho 

da metade mais um dos seus membros integrantes da sociedade civil 

e do Poder Público; 

II - estrutura organizacional assim disposta: 

a) Plano do Conselho; 

b) Presidência e Vice-Presidência; 

c) Secretaria Executiva; 

III - normas da gestão do Fundo Municipal da Criança e 

do Adolescente. 

CAPITULO III - DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Seção I - Da criação e natureza do Fundo 

Art. 12 - Fica criado o Fundo Municipal da Criança 	e 

do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a serem uti-

lizados segundo as deliberações do Conselho dos Direitos, ao qual 

é órgão vinculado. 

Seção II - Da competência do Fundo 

Art. 13 - Compete ao Fundo Municipal: 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do Mu 

nicípio ou a ele transferidos em benefício das crianças e dos ado-

lescentes pelo Estado ou pela União; 

II - registrar os recursos captados pelo Município, a- 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

través de convênios, ou por doação ao Fundo; 

III - manter o controle escriturai das aplicações fi- 

nanceiras levadas a efeito do Município, nos termos das 	resolu- 

ções do Conselho Municipal dos Direitos; 

IV - liberar os recursos a serem aplicados em'benefl-

cio de crianças e adolescentes,, nos termos das resoluções do Con- 

selho Municipal dos Direitos; 

V - administrar os recursos específicos para 'os_pro - 

gramas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, se 

gundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos. 

Art. 14 - OFundo será regulamentado por reso,luçao ex-

pedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do ado - 

lescente, principalmente no que se refere à mobilização de recur 

sos do orçamento Municipal, das transferências estaduais e fede-

rais, bem como doação de contribuintes, nos termos do Art. 260 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único - Os programas, projetos e atividades 

do Conselho Municipal serão enteadas por dotações e rubricas orça 

mentárias do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. 

Art. 15 - Para o recebimento de subvenção ou auxílio 

financeiro da municipalidade, previstos na rubrica ou destinados 

direta ou indiretamente, às Crianças e aos Adolescentes, as enti- 

dades civis deverão preencher os requisitos estabelecidos pelos 

Artigos 90 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e 

ainda: 

I - tratar-se de entidade civil sem fins lucrativos; 

II - propugnar em seus objtivos sociais a garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

III -apresentar projeto detalhado para a 	destinação 

das subvenções ou auxílios solicitados, compremetendo-se, por for 

ça de convênio, a prestação de contas ao Conselho Municipal, sem- 

pre que solicitado; 

IV - adequar seu projeto às políticas traçadas 	pelo 

Conselho Municipal. 

CAPITULO IV -DOS CONSELHOS TUTELARES DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
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Seção I - Da criação e natureza dos Conselhos. 

Art. 16 - Picam criados 05 Conselhos Tutelares :dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos permanentes e autô-

nomos, a serem instalados cronológica, funcional e geograficamen 

te nos termos de Resolução a serem expedidas pelo Conselho Muni-

cipal dos Direitos. 

Seção II - Dos membros e da colijetoncia do Conselho 

Art. 17 - Cada Conselho Tutelar será composto de cin-

co membros com mandato de três anos, permitida uma reeleição. 

Art. 18 - Para cada Conselheiro haverá dois suplentes. 

Art. 79 - Compete aos Conselhos Tutelares ze/aA pelo 

atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, cumprindo as 

atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Seção III - Da escolha dos conselheiros 

Art.20 - São requisitos para candidatar-se e exercer 

as funções de membros do Conselho Tutelar: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 anos; 

III - residir no Município de Laranjeiras; 

IV - reconhecida experiência de, no mínimo, dois anos 

no trato com crianças ou adolescentes. 

Art. 21 - Os Conselheiros serão eleitos pelo voto fa- 

cultativo dos cidadãos do Município, em eleições 	regulamentadas 

pelo Conselho Municipal dos Direitos e coordenadas por 	comissão 

especialmente designada pelo mesmo conselho. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Municipal dos Di 

reitos prever a composição de chapas, sua forma de registro, for- 

ma e prazo para impugnações, regitro das candidaturas, 	processo 

eleitoral, proclamação dos eleitos e posse dos conselheiros. 

Art. 22 - O processo eleitoral de escolha dos membros 

dos Conselhos tutelares será presidido por juiz Eleitoral e fisca 

lizado por membro do Ministério Público. 

Seção IV - Do exércicio da função e da remuneração dos 

Conselheiros 
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Art. 23 - o exércicio efetivo da função de Conselhei 

ros constituirá serviço relevante, estabelecerá presunção de ido 

neidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime co- 

mum, até julgamento definitivo. 

Art. 24 - Na qualidade de membros eleitos por manda- 

to, os Conselheiros não serão funcionários dos quadros da Admi - 

nistração Municipal, mas terão remuneração fixada pelo Conselho 

Municipal dos Direitos, tomando por base os níveis do funciona- 

lismo público, compatível com a função que exercem no serviço pú 

blico. 

Parágrafo único - Sendo eleito funcionário público fi 

ca-lhe, facultado, em caso de remuneração, optar pelos vencimen- 

tos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de 	vencimen- 

tos. 

Seção V - Da perda do mandato e dos impedimentos dos 

conselheiros 

Art. 25 - Perderá o mandato o Conselheiro que 	for 

condenado por sentença irrecorrível pela prática de crime ou am 

travenção. 

Parágrafo único - Verificada a hipótese prevista= 

te artigo, o Conselho dos Direitos declarará vago o posto de an 

selheiro, dando posse imediata ao primeiro suplente. 

Art. 26 - Serão impedidos de servir no mesmo Conse- 

lho, marido e mulher, ascendente e descendentes, sogro e genro 

ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho,pa 

drasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único - Entende-se o impedimento do Conse 

Iheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciá-

ria e ao representante do Ministério Público com atuação na jus 

tiça da Infância e da Juventude, em exércicio na comarca, foro 

regional ou distrito local. 

TITULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 27 - Para inicio das atividades do Conselho Mu 

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão adotadas 
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as seguintes providências: 

I - O Poder Executivo, no prazo de dez dias a partir da 

vigência da presente Lei, designará Grupo de Trabalho, paritário 

entre representantes de órgãos públicos e seguintes entidades da 

sociedade civil; 

a) Associação de Moradores; 

b) Instituições Religiosas; 

c) Clubes de serviços em que predomine trabalho de 

assistência e proteção de menor. 

II - O Grupo de Trabalho, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a partir de sua instalação, deverá adotar providências 	necessá 

rias à instalação e funcionamento do Conselho Municipal da Crian 

ça e do Adolescente. 

III - Entre as providências a serem adotadas pelo Grupo de 

Trabalho, inclui-se a convocação das entidades da sociedade 
	ci 

vil que tenham como objetivo social a defesa dos Direitos da cri 

ança e do Adolescente, para em dia, hora e local previamente de 

signados, publicados em editais, na imprensa oficial e em jornais 

de circulação no Município, promoverem a eleição e indicação de 

seus representantes, titulares e suplentes, para a composição do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 28 - No prazo mínimo de 15 dias da publicação desta 

Lei, por convocação do Chefe do poder Executivo Municipal, os ór 

gãos e organizações a que se refere o artigo 10 se reunirão para 

elaborar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ocasião em que elegerão seu primeiro 

Presidente. 
Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 	Cré 

dito Suplementar para as despesas iniciais decorrentes do cumpri 

mento desta Lei, no valor de Cr$ 500.000,00(quinhentos mil cru- 

zeiros). 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS,Em 23 de março de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI m9 413/91  

De 18 de março de 1991 

AUTORIZA CONCESSÃO DF DIREIm0 REAL 

DE USO DE IMÓVEL DO DOMÍNIO E POS-

SE DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVI 

DeNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, faço 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. IP - Fi ca o Poder Executivo Lunicipal aLror zado 	con 

ceder gratuitamente o direito real de uso do imóvel des te Município, 

à Fundação Legião Brasileira de Assistência - F LBA. 

Art. 22 - O imóvel citado no artigo anterior Ho 	 (7e 

terreno si Fiado nu bairro Penra Branca, desta c: dane com 

= de 5.814,66m2 (cinco mil, oitocentos e euanorze metros e sess:;?- 

t. 

 

a sEris 	 ror oco d r. cs; medindo 42,35m de 

fungo (:argura 	 Co 	- ente a runco 	lano ..:s.merdo , 

a 	 lado 	reico, forma-H: /2.3 :7;i 

27,5C:r no lado 	•ei;- o; 	lá:H:ando-se ao norte com te-.7eenn 

Dores a Paul: d> Tal; 00 sul, com propriedade 

cisco cps 5. ertos, Antonio 	- ;toeis 	José Lvilásio h'einnen 

cc dos .Santos e Caidemar dos Pontas; ao leste, com terrenos 

vásio dos Santos; e ao oeste, coo a rodovia Yedeval RE-701. Di - c 

	

foi adiairiic cc,-,f0r,r(c 	 ae compre e venda de ()7 

	

'fl21 rala Prefeitura 	 de Laranjeiras, dev"r ente re- 

gistrada co livro n2 2-E, fls. 123, sob o n2 06, Rmf. a 	MATRÍCULA 

1315, no cartório de Registro 	)iliário da Comarca 

• 

concedido o seu uso à entidade acima referida, que a dot.:ar 

ijrio e ecuipamentcs necessa'r : . , (7 ar 17incionamento da OF- 

climhr-se-à de sua administração. 
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Art. 49- A concessão será sob condição ficando estabelecido 

que o imóvel reverterá 3 administração da Concedente se dentro 	de 

um (01,) ano, após a consti.ação do ii:reái0 o Concessionário,  não dotà- 

.to io mãhjYi,frio o ,, :f1-)aenros a que se refer o art i go / 	ezjor. 

Art. 59- C hem concedido somente poderá ser utifizaou para  

fim ,I.Tevisuo nesta lei, pelo que, não senno atemdida a dest nação 

ou se ocorrer 7uaiguer h05 V*,  na 	 coa 

cessão, o mesmo ràvor:cri à a=mer::a;.Jec. 	fi'u; 	 alauer 

ônus nã.ca a Concedenf:e e 	 -;emiza- 

çâes nO CO/C22.51..7nÁrj.D. 

Art. 69- A possibilidade legal de reversão do imdvea à admi 

ni.scação 	 cplo, nelas ocoT-rnclas das coril'icc3es de 7u0 fra 

os affi.gof .29 a SP, 	 esr)ecficamente do termo de conces- 

são. 

Art. 79-- A 	e .=.cairentes ..ir ,  

.P oco Li s IMO 	cerreiào por conta 

Art. 89- st ,-) 	encJar 	tiuc- r; isto 	 ca 

Art. 92- Revogai? ca. ás 

GADINETR DO PRKPEITO ~/CTPAf. D:r 	LTNTRT,S, em 20 de mar 

-o de 1991. 

2.D1110 CARLOS =172 FRJNCO 

PREFEITO MUNICIPAL 



SEOPYTAI,IA a JICIP.7,13 	AssurJrc,  JUJ'Y CCL 

TLIROO DE CONCESSÃO  DE lAiRH.ULO REAL DE  USO 

'2 e 

tos e noyenta 

je Laranifciras, 

r:s 	 um til 

Branca '- riate, -= 

terreno do domínio e 	ice deste 

:a Runicical, denominado 'Chácara. Pedra :branca'', onde 
nrenentes se 

ontra:n= o Sr. AwTokro CARLOS LAITA FRAWCO, 
Prefeito LuniciTal 

Larnnje,nais e• a Sr=' RCSAEE rLLTA. 
COLLOR DA LELLO, n]esidenta • t 

 -- 1_,PC7i5C Erasileira de Assinnne-ia - ?LBA, =tico, :Soerei 

riu 	icirA-.1 de ÃSSLL 	 3(: %c ,'". da Prefeitur, cuu u 251.e L- 

UL,'‘,0 cor: cr sa,m-ais. 	
firEado c presEnte TRLO ST. COnCESSIC 

1.4: fill=6 	
a nela 	 prccessi,da 

serjundo c 	ra.10 	 _ 	desta 1„el 	 7— aispaa 

	

art. 719. de he,  C. cínica co Tuniclnio de 
Laranjeiras 	coe 

ta 1-:unicipaliciade 
pessoa jurídica de d noite público n,ernc, 

sde E foro nesta Cidade e 
co.r,endereço na rua Sagrado 	c:Th 

[JESUS, 9C, paio seu rer;resentanie legal, 
nuprareferiR 	,ioiav (. 

ccr.oniriacre - CDNCEDELTE, outorgo a FUEDLC7,0 
LliGiÃo E.n-,srli,L=7,  

ASnr.5=IA 	I,LFA, cairei por diante 
denoninOa =GESS-TOSAI:RIA 

rn 	 H-- 	 n 	doia lia/ad 	C010E- 

:

fresentaJa .%'6I' sua 	edente nocioa 	
, 

Et0  epigialada, nos .. :u.11-1 -ees I,. 	-; 	 n;esenue OCTYCESSA0 

DIREITO REAL 	USO ( 	icOvrei. 	cuada 
fle: noirc Pedra :branca desta 

cidade, 	Irado 	cara _core 	 CCM 	eo çe 	5.P14,66' 

(cinco mil ofrocenecJ 	euatorze J7, eerus e. 	 e s nent 

Tiros quadrados), redi:Jc 42,355 de frente net:
,  66,45:7.• Oe fundo (ia:: 

cura)  e 2±3.39m de frate a fundo 
pelo Jade esQuerdo, por 113,30E7 

de frente a fendo pelo lado direito, formando una saliência 
	de 

27,50n neste lado, limitando-
se ao Norte, com terreno de !daria das 

D
ores e Patlo de Tal; ao Sul, com propriedade de José Francisco dos 

S
antos, Ant3flio Santana, José Evilásio Feitosa, José Ricardo dos 

Santos e VardemAr dos Santos; ao Leste, 
com terrenos de Gervásic dos 



S,t;oe; p 	H1- pie, coe 	roje:li(2 	erd: 	
Dite 

sv,-± Lotelida ‘ 	foi ELwL , ride,  coplerpe 	 co 

(lit. de 02 de r.-rce áe 	deviddnete recisns,,:dd nc,  

às fls. 123, sJob nP 06, Ref.. E gATRICULA n9  7.72_ 

à cDrstrução :e esta cre•ne pela P.refelturá ode ::Clá 	 leda, e 

dcis,:dd e adi :L 	trcdc: 	COKCE21CIAPIL. 	 eerá 

• s.ii±lo2o 	nJo ec, 	Icsid0 c:••• o 

n in. , 	10 	 20 oC 

ào cc 	 clond?;• 

nac 	-10 c 5 dcbilidir 
	G equipan:dr.os a coe se- refere o _ter:  

anterior e 	admjnist -1U. lr1 - O bem concedido .somente nade 

• cor utilli Too para e fins previstos neste termo, peio 	Ude, 

se,-6P att ,diga a de tlnação ou Se ocorrer ru.alquer desvio na 

ação àc 	 0±. ato 	CWCESSAO, o recno reverterá car 

tr,=.pje 	-jpai 	ónus saia a coTorDErT2 e 	 ndenne 

c;c,;:jzac.m s OCI:CESSIG[/PII. IV - As despop 	
eue 

te c-ctrãe do 

ttr 	 5 

voei o orese! c Ler= o.: vai per 	suLecriin e apt:IL,,.e0 peles 

representantc, 	 refeituta 	 ,t2t.  1,..5:r=1,. 

runc:cTção i crillo Bra ,cHeira de 1,spist4ncla - 	cp.= 

c ,  de Asssn[cc Jui 

GEHARG DF LLKEiDA RECTA 

SEC. MUNIC. DE LES. JUrIDICOS 



TERSO LB COUCESS2tO DE D1R11-:TTo REAL  DE USO 

/ dian 

ecou000.tes e ceventa a 
	 no 

dade Fe Laranjeiras, em terreno do domínio n 

ra nunicipal, denominado 'Chácara Pedra Branca', onde presentes se 

efeentravam c =:m. AKTorio CARLOS LEITE PPAYCO, 
Prefeito e:unici:a- 

halapjel—es e a Si= PMSA.ME 
	COELUF  DE I:ELLO, Presidente de 

3E2 	GE LESiS 	- EhBA, ccriico, Soerei.: 

lei 	 e auf- Le 
	 Prefelnufe, ded J ente subs 

crpfc Cor: 0[ 	LiliS, il fino- ido o resortc 1̀771-11.0 I 	COMCESSIG 

DE USO, inssiLuica 	 coess&de 

foeurcle G pàr 	etc 2c 	ert. 7- d 

219 	Lei Or 	c do f;unclnic de 	
coe es- 

tE liuniciuàidede, :pessoa jurídica de cifre:11c pjblicc Ir ce Li .cor 

scoe o fero rice:ra cidade o cem endereço. na rio Sacredc Certão de 

esus, 90, ptelm seu topresen-Lante leoa], sunrarefenidc, cefacante 

denominada - coucEDEkTE, cutorwa d FUND/GEO LECIL-0 BEBSinSIES 

:4111 	 _ [,,L, cladwi por di ante Corycein&da COECESSIDI/IRIA 

resentaa 	nu- "'residente Ileclonci 	fcc,ird66, o COI:CE 

reeofrrtoo coreec: 1 	crente C0110ESSAC 

EPC RELO 	7rc 	ipece 1  situueE r.7; 	- 	Bcdra Pranna de sia 

ciaade, Penca-r,  do rCBgcara redra Binncar coe :ire:. de 
5.82/J,6Sm 2  

(cinco mil cifocentoe o quatorze neeics 
e sesseLla e seis ceefleào-

tECS puadrados), eieddloCo 42,35m de frente pdr 
60,40m de (ande 

(jura) e 113.30m de frente a 
fundo pelo lado esquerdo, Lor 113,30n 

de frente a fundo pelo lado direito, formando 
uma saliência 	de 

27,50m neste lado, limitando-
se ao Porte, cor: terreno de Maria das 

Dores e Paulo de Tal; ao Sul, cor pronri
. _ me José Francisco dos 

Santos, Antonio Santana, José Evi _sio Fe_iLOS,:,, José Ricardo dos 

Santos e Vaidemar dos Santos; ae Leste, ccm terrenos de 
Gervésio dos 

'iro rc 

mil 

ni 

deste Tref:mita- 



dvten; e àd Oeste, COT. a roduvip 	_fl 	
1 

EJE. loraiidade 	adpuft'--  confo 	mnitui 	rtmprà c Y(1: r,  

de 07 de MJTÇO de 1991, devidamg,nte reginniid= EC 

E fls. 123, sob nP 05, Ref. a LATRIGHLn FC 	 deut5Là:-pe-1 

construção de uma crecte pela Prefeitura que será 
moblliaàa, e 

gulpada c administrada pela CWICESSICkfRIL. %I- 2: 
concesTh 3crr= 

SOL coE: 'cgo ffJ,e EStuj2 	 gre 	iitóvel - 	e rtera 

do kr: 	 Jo 	de tt, 	aro,  

edif;àdà do p; riccne r 	=CES.L.:± 

não detá-Io do 2:.chilláric 2 àquipamcnro a ame r refere o e-Cem 

anterior e nJc edministrá-lc. lil - O hem couceeado sor:enic pode 

ré ser utilizado para os fins previstos neste termo, pelo 	gime, 

rio mendo atendida a destinado ou se ocorrer quieuer des-vio ne 

uti 	=Th cc l!heyel objeto da CO=SS70, o Fresr.o 
r•everterj à ad 

r5rIs rar7J0 f:✓flicaral SCR 	- rarr c corc=uTE e ince _Gente 

do muaic,Jel. x, dpnizácão 	COP=Sied.;HIL. I - 	despesms 	
que 

)=- 	-are 	
ccncessáo 	dlreltc real C- 	s' 

ecireràp npn cc=à da 0.01.2ESSIOn11-.Ti. E, pana =ater, a 
--JErARG 

D.717  ALL9111. 9ECTL, SeornK-r,  rThcir. inal de Assuntos 	ccos, ia  

vrel c presente termo ume -àài por mim subsoritc e assinad-d rejo•. 

representantes legais da Prefeitura Kunicinal de Laranjcl 

1eã Fas 	- ira de Assis;- âncié. 9LEA, croc ahdi20 
CE Pundacão 	 e  

se •é. 

POSARE 	 CCIPOP 

PRPci-7:“° 	DA FEB:. 

GE;!ARC DE AtKEIDA BROTA 

SEC. munic. DE Ass. JuRfpicos 



ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI N9 414/91 

De 29 de maio de 1991 

DENOMINA RUA NO POVOADO BOM JESUS DESTE 

MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPic faço 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores, de conformidade com o 

aue dis-.5e o item XXII, do art. 67, da Lei Orgânica do 	município 

de Lar njeiras, promulgada no dia 05 de abril de 1990, aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- í'ida denominada 	 ZALUA DOS SANTOS, a 

douro use liga o fim da avenlea cnutral à rodovia S2-219, 	 a 

no Tom Josus deste nunia: 	ousanjeirao. 

Art. 29- ! noorearia municiai de Obras e Ser 

orj as nrovidênciàs necessárias para aposioae Jd 

riya na rua refe. 2.a no ár2:çe 

Art. 39- "-Th-ta Mei en. rara eus 	kiio:• na data ,7,2 sua 

Art. 49- Revogam -soa aa dia 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP.-L DE LARANJEIRAS, em 29 de maio 

de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N4 415/91 

De 29 de maio de 1991 

ELEVA VENCIMENTO DO PESSOAL ATIVO E 

INATIVO DA ADMINISTRAM° MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE,faço 

1110 	saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12- Ficam majorados em 30% (trinta por cento) os venci 

mentos dos funcionários ativos e inativos do quadro permanente e 

em comissão da Administração Pública Municipal de Laranjeiras. 

Parágrafo Único - Os servidores regidos pela Legislação Tra 

balhista (Consolidação das Leis do Trabalho-CLT), perceberão au 

mento igual ao pessoal mencionado no art. anterior. 

Art. 22- Ficam majorados em 70% (setenta por cento) os 

vencimentos dos funcionários públicos municipais de Laranjeiras 

portadores de cargo em comissão. 

Art. 34- As elevações de vencimentos a que se referem 	os • 	artigos anteriores terão efeitos à partir de 19 de maio do 	cor 
rente ano. 

Art. 42- Nenhum servidor da Administração Pública Municipal 

de Laranjeiras perceberá vencimentos inferiores ao Piso Nacional 

de Salários. 

Art. 54- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 	Publica 

ção. 

Art. 62- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 29 de maio 

de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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refeitura Municipal de Laranjeiras 

/ 
LEI N2 416 

DE 02 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 1992 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras, aprovou • 	e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, 	as 

diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Municipio de La-

ranjeiras, relativo ao exercício de 1992. 

Art. 2g - No Projeto da Lei Orçamentária os valores cor-

respondentes as receitas e as despesas serão estimados segundo os 

preços vigentes em julho de 1991. 

Art. 32 - O Poder Executivo poderá ajustar, periodicamen 

te, através de decreto, os valores da receita e da despesa vigen-

tes em 12 de janeiro de 1992, até o limite máximo dos índices ofi-

ciais de inflação acumulados no período. 

• 
Parágrafo único - Excluem-se do ajustamento de que trata 

o wcaput° deste artigo, as receitas e despesas relativas às opera-

ções de crédito e de convênios. 

Art. 42 - Nenhuma despesa, obra ou serviço será reajusta-

da acima dos índices óficiais de inflação. 

Art. 59- Os dispêndios com investimentos deverão fazer-se 

acompanhar dos custos necessários à sua manutenção. 

Art. 62- Na administração direta, a programação de investi 

mento deve ser detalhada, no mínimo, a nível de projeto dando pre 

ferencia aos investimentos em fase de execução. 

Art. 72- As despesas com pessoal serão fixadas com obser-

vância ao disposto no artigo 38, parágrafo único do ATO DAS DISPO-

SIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, da Constituição Federal, des- 
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de que não sejam estabelecidos os respectivos limites em Lei Com-

plementar. 

Art. 8P - O orçamento do Município, destinará, obrigato 

riamente, recursos para o pagamento dos serviços da Dívida Munici 

pal, bem como daqueles decorrentes de Sentenças Judiciárias. 

Art. 9P - As despesas com juros, encargos e amortiza-

ções da dívida pública deverão considerar apenas as operações já 

contratadas ou com prioridades e autorizações concedidas até a da 

ta do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária ao Legislati-

vo Municipal. 

Art. 10 - Nenhum concurso público será aberto em 1992, 

ressalvados os casos especiais para atendimento às 	prioridades 

com a educação, saúde, administração e serviços urbanos. 

Parágrafo Único - Mesmo para atendimento às exceções de 

que trata este artigo a realização do concurso deverá comprovar : 

a) Necessidade imperiosa da expansão dos serviços; 

b) o prejuízo causado à Administração Pública pela não 

realização do recrutamento pretendido; 

c) o custo adicional com a expansão do serviço e o incre 

mento verificado com o dispêndio com pessoal; 

d) a disponibilidade de recursos orçamentários para aten 

dimento às despesas adicionais de que trata este arti 

go, observando o disposto no art. 79 desta Lei. 

Art. 11 - A contratação de operações de crédito destina-

das ao financiamento do programa de investimento do Município obe 

decerá, além dos dispositivos constitucionais as seguintes condi- 

ções: 

a) Ter prévia aprovação da Secretaria de Administração e 

Finanças; 

não ultrapassar o limite da capacidade de endevidamento 

do Município para 1992. 
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Art. 12 - Ficam vedadas as contratações de operações 	de 

crédito por antecipação da receita para financiamento da dívida pá 

blica, pagamento de reajustamento de obras ou serviços, ou de in- 

vestimento financiados com recursos de convênios ou de 	operações 

de crédito. 

Art. 13 - Nenhuma despesa financiada com recursos de con- 

vênios ou de operações de crédito poderá ser realizada ou contrata 

da sem que exista garantia de captação de tais recursos através da 

celebração dos respectivos convênios ou contratos e a consequente 

liberação dos recursos. 

Art. 14 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem co 

mo em suas alterações de subvenções sociais a entidades 	públicas  

ou privadas, salvo as que não tenham fins lucrativos, possuam lei 

específica autorizando a concessão da subvenção e sejam registra- 

das na Secretaria de Saúde e Ação Social do Município. 

Art. 15 - O Poder Executivo publicará, até trinta 	dias  

após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido de execu- 

ção orçamentária. 

Art. 16 -Na Lei Orçamentária a discriminação da 	despesa 

far-se-á por categoria económica e elemento de despesa, com seus 

respectivos desdobramentos 

§ 1° - A Lei Orçamentária incluirá, dentre outros demons- 

trativos: 

I - das receitas, que obedecerão ao previsto no Art. 2°, 

§ 1°, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvi-

mento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimen-

do do disposto no Art. 212 da Constituição Federal. 

§ 2° - Além do disposto no 'Caput'deste artigo serão apre 

sentados quadros demonstrativos da despesa, obedecendo aos disposi 

tivos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 3° - Não poderão ser incluídos na Lei Orçamentária 	e 

suas alterações, despesas classificadas como 'Investimentos em Re-

gime de Execução Especial', ressalvados os casos de calamidade pú-

blica e os fundos instituidos e mantidos pelo Poder Público. 
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Art. 17 - Para efeito de informação ao poder Legisla-

tivo Municipal, deverá ainda, constar da proposta orçamentária, a 

origem dos recursos, obedecendo pelo menos, á seguinte discrimina 

ção: 

I - Recursos próprios; 

II - Recursos de Transferências; 

III - Aplicação constitucional na manutenção e deselvol 

vimento do ensino; 

IV - Recursos de Convênios; 

V - Recursos decorrentes de operações de crédito. 

• Art. 18 - O Projeto da Lei Orçamentária será apresen 

tado com a forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, aplican 

do-se, no que couberem, as demais disposições legais. 

Art. 19 - Os créditos adicionais terão a forma e 	o 

nível de detalhamento estabelecidos nesta Lei para o Orçamento, bem 

como a indicação dos recursos correspondentes. 

Art. 20 - O Poder Executivo, verificada a necessidade 

ou conveniência administrativa, poderá enviar á Câmara Municipal, 

antes do encerramento do atual exercício financeiro, projetos 	de 

Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 	especial 

mente quando a: 

I - revisão do Código Tributário Municipal, 	visando 

estabelecer maiores critérios de seletividade na 

cobrança dos tributos,especialmente o ISS e 	o 

IPTU; 

II - regulamentação da cobrança da contribuição 	de 

melhoria. 

Art. 21 - O Projeto da Lei Orçamentária poderá apre 

sentar programação de despesa á conta de receitas decorrentes das 

alterações na legislação tributária municipal encaminhada ao 	Le 

gislativo nos termos do artigo anterior. 

Parágrafo Único - Caso as alterações propostas 	não 

sejam aprovadas em sua totalidade,de forma a não permitir a 	in 

tegralização dos recursos esperados, os valores incrementais 	cor 

respondentes as receitas e as despesas serão ajustadas durante a 

fase de tramitação do Projeto da Lei Orçamentária ao 	Legislati- 

vo Municipal. 

• 
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Art. 22 - Serão obrigatoriamente recolhidos à conta do 

Tesouro Municipal: 

I - os tributos municipais; 

	

II - as receitas provenientes das transferências 	da 

União e do Estado; 

III - as receitas de qualquer natureza geradas e/ou arre 

cadadas no âmbito de órgãos, entidades e fundos da 

administração direta municipal. 

Art. 23 - A Secretaria de Administração e Finanças no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentá- 

ria, divulgará por órgão, unidade orçamentária, fundo e 	entidade 

que integram o Orçamento de que trata esta Lei, os quadros de deta 

lhamento da despesa, especificando para cada categoria econômicaos 

elementos de despesa e respectivos desdobramentos. 

Art. 24 - Se o Projeto da Lei Orçamentária 	não 	for 

aprovado até o término da sessão legislativa, a Câmara Municipal 

de Vereadores será, de imediato, convocada extraordinariamente pe 

lo seu Presidente. 

Art. 25 - As solicitações feitas pelo Poder Executivo 

Municipal, para abertura de crédito adicionais suplementares, den 

tro dos limites autorizados em Lei, serão acompanhados de exposi-

ção de motivos justificando o pedido. 

Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

Art. 27 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 02 

de julho de 1991. 

JOSÉ FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO 



REGISTRO 
Reiistrado (a) ts l. 	_ 

do livro :Oc sii  
La njeiras ode \' 	' 

L(All 
Ful4ianário (a) 

ESTAI)0 DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
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O PRECEITO N'UNI OJ.00L DE LOUNOEIR;5, ESTUDO DE SERGIPE, faço 

saber •ue a Citmara Municipal de Vereadores, de conformidade com o 

que disPie o Item XXII, ia art. 67, da Lei Ore,tnica do ';iunicrpio de 

Laranjeiras, promulgada no lio 05 ia abril de 1993, aprovou o 	eu 

sanciono a serjuinte Lei: 

I;rt. 12 - Fico denominada de POSEI PON17 329RETO, 	a avenida 

nue 1191 O povoado Nusauco. 	3P-101, hem como de ORInTSTELE5 PINTO 

DE HELO, e rua uue ligae priViThi0 VL:arzed a localidide nonacida por 

ol  ainda, rio •1,'IOLL OLHE/E3 5OrdTOS e Dr. HOHOrLIE CRUZ, as 

duas ppineionis ruas do conjunto roaidoocial ameno ao Manoel do Pra 

do Fronco, conforme apediçTh da rlacas indicotivis que devorei) ser 

aunetas pela 3002000ri Municipal de Obras a 3rbinismio. 

3rt. 9 - Este Lei antraTS em virrjor na data de sua publica- 

9710, 
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P9E'llatie Dii 1E1L f i1915N2FI3RS, F2 E:517,W' GE SMGIDE 

Faço saber L- LIE a Câmara runicips1 de iere:adores onrevee 

ed sanciona a seguinte Lei: 

rt. 1" - Fica o Peder Executivo leunicibel 

atrovgs d- compra, una grea de terra situada entre e deve:- 

can Fameleire c a localidade denominada "Tshequinhati , deste Municf 

pin, ia propriedade do 5r. Jb5Eg 	DE3 GATOS, brasileiro, casa 

nu, capaz, aposentado, residente e domiciliado c  rua Sagrado •era- 

can da Jesus, n9  (7, nesta cidade de Laranjeiras, tendo dits rea 

1.350,0 0n2   ( um mil, Trezentos e cinquenta metros quadredes), limi 

rindo-:? ir. Norte, cosi propriedade do " Zg de \litalina", ao Sul e 

.A2 Deste, cem estrada real que liga o [32:voado Cameleiro 2. locanda 

de TaboTLuinha; e ao Leste, bcm terras dy :Me Silva :Cs Santos 

no valer et cEs 7D,E,009,nr ( setecentos mil cruzs'rss). 

PeR 1GR", rd lErDo  - E  grua eue se refere este articin possui o 

cdwprimente do LHO ,11C ( dusirscentos e cinflunnta mellme 	largura 

de 3,3dm ( tro metres) e ser g destinada para a ampliaç7le da estra 

:11JP ligo o povoado Ganeleirc O sede do antraiplo. 

rrt. 29 - Os c:noir:jos cem a aquicieràd p 	etravgs da cgmflra da 

erea referida no artigo anterior, correra° cor centa da 	actard 

proai scosignada no viecote crçanenta do Poder rxecutieo. 

l.rt. 3" - Esta [ai entrarg pn vijor na data de suc puelics- 

cari. 

Taci. 	- 9evegan-se as diapLsiçps. em centrgrio. 
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1,10SLO de 1971. 
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FSE1DO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI N9 419 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1991 

REVOGA A LEI N2 381, DE 28 DE DEZEM 

BRO DE 1988, CONCEDE A REMISSÃO DO 

IMPOSTO DELA PROVENIENTE E DÁ OU - 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica revogada a Lei n2 381, de 28 de dezembro 

de 1988, que instituiu o Imposto Sobre as Vendas de Combustí-

veis Líquidos e Gasosos a Varejo - IVVC, bem como, ficam deso-

brigados do pagamento deste imposto à Fazenda Municipal, todos 

os contribuintes, assim entendidos à vista do que prescreve 	o 

artigo 62 da Lei ora em revogação, durante todo o período de vi 

gância da mesma. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 05 de 

setembro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI N9 420 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1991 

ELEVA VENCIMENTO DO PESSOAL ATIVO E INA 

TIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam majorados em 50% (cinquenta por cento), os 

vencimentos dos funcionários ativos e inativos do quadro permanen 

te da Administração Pública Municipal de Laranjeiras. 

Parágrafo único - Os servidores regidos pela Legislação 

Trabalhista (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), perceberão 

aumento igual ao pessoal mencionado no artigo anterior. 

Art. 29 - Ficam majorados em 150% (cento e cinquenta), 	os 
vencimentos dos funcionários públicos municipais de laranjeiras , 

portadores de cargo em comissão. 

Art. 32 - As elevações de vencimentos a que se referem 

os artigos anteriores terão efeito à partir de 19 de agosto do cor 

rrente ano. 

Art. 49 - Nenhum servidor da Administração Pública Muni 

cipal de Laranjeiras perceberá vencimentos inferiores ao Piso Na-

cional de Salários. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 05 

de setembro de 1991. 

tac 
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Niunicipal de Laranjeiras 
LEI N° 421 

DE 20 DE SETEMBRO DE 1991. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI-

PAL A CONSTRUIR, RESTAURAR, E AM 

PLIAR, CONCEDER, O USO, ALUGAR 	E 

DOAR CASAS POPULARES Á PESSOAS CA 

RENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I - Construir, em terreno próprio ou de terceiros, unida-

des residenciais, tipo popular, para posterior doação 

à pessoas carentes, assim entendidas nos termos desta 

Lei; 

II - restaurar e/ou ampliar unidades residenciais, tipo po-

pular, de propriedade ou posse de particulares, reco-

nhecidos estes como pessoas carentes, na forma desta 

Lei; 

III - alugar unidades habitacionais, de propriedade do Muni-

cípio á pessoas reconhecidamente pobres; 

IV - Conceder o uso, na forma da legislação pertinente, de 

unidades residenciais, tipo popular, á pessoas caren-

tes, com afinalidade única de habitação. 

Parágrafo único - Para as finalidades da presente Lei, con- 

sidera-se carente ou pobre qualquer pessoa que tenha o seu 	rendi 

mento bruto pessoal ou familiar igual ou inferior a dois pisos na-

cional de salários e que faça prova perante a Administração Públi-

ca Municipal desta condição. 

Art. 2° - Os efeitos desta Lei retroagirão à data de 02 de 

Janeiro de 1991. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, 20 DE SETEM- 

san4  
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

BRO DE 1991. 
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l'releitura 1\fr Iiinicipal de Laranjeiras 

LEI N° 422 

DE 20 DE SETEMBRO DE 1991. 

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 	a ad 

quirir, através de compra e pelo preço de Cr§ 13.000.000,00 ( treze 

milhões de cruzeiros), um prédio residencial situado à Avenida Muni 

cipal, n° 21, de Propriedade de JOSÉ LAÉRCIO PASSOS, brasileiro, ca 

sado, capaz, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Ara-

caju, capital deste Estado, medindo dito imóvel 242,64m" de área to 

tal, com área construída de 176,40m" e 66,24m 2  de área livre, 	con 

tendo dois portões de ferro e um janelão de frente, com as seguin-

tes dependências: garagem, varanda, sala de estar, sala de jantar 

quatro dormitórios, banheiros e sanitários, copa e cosinha e, na á 

rea livre, contém uma lavanderia, dependência de empregado com sani 

tário. Limita-se ao norte, com fundos da casa ocupada por Manoel 

Eugenio Maciel; ao sul com a Avenida Municipal, com a qual se enca- 

ra; ao leste, com a travessa do Porto e, ao oeste, com fundos do 

prédio comercial de Barroso Comércio e Indústria Ltda. 

Parágrafo único - O prédio a que se refere o 'Caput' deste 

artigo será destinado para a instalação e funcionamento da Secreta 

ria de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras. 

Art. 2° - Os encargos com a aquisição através da compra 	da 

área referida no artigo anterior, correrão por conta de dotação pró 

pria consignada no vigente orçamento do Poder Executivo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publienã2 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, 20 DE SETEM-

BRO DE 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESIADO DE SERGIPE 

Prefeitura "Viunicipal de Laranjeiras 

LEI N2 423 

DE 03 DE OUTUBRO DE 1991 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRA 

TAR PARCELAMENTO (OU (REPARCELAMEN 

TO) DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO- FGTS, 

E DA PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Mu 

nicípio de Laranjeiras, contratar narcelamento (ou reparcelamento ) 

de dívida para com o FGTS, através da Caixa Econômica Federal, 	na 

forma da Resolução n2 42, de 24.06.91 do conselho Curador do FGTS, 

no valor de Cr$ 189_596.821,75 (cento e oitenta e nove milhões, qui 

nhentos e noventa e seis mil, oitocentos e vinte um cruzeiros e se-

tenta e cinco centavos), atualizado até a data de 19.09.91 e atuali 

zável, de acordo com o regimento do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 

Art. 22 - Para a garantia do principal e acessórios, fica o 

Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto sobre Cir 

caiação de Mercadorias e Serviços - ICMS (ou do Fundo de Participa-

ção dos Municípios), durante o prazo de vigência do parcelamento(ou 

reparcelamento) autorizado por esta Lei. 

Art. 32 - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e 

plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabelecido 

para o parcelamento (ou reparcelamento), dotações suficientes à amor 

tização do principal e acessórios resultantes do cumprimento 	desta 

Lei. 



ESLAVO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

cão. 

Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, 03 de Outu-

bro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 
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Prefeitura Nlunicipal de Laranjeiras 

LEI NQ 424 

DE 21 de OUTUBRO DE 1991 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - CMS, E D4 OUTRAS PROVI-

DENCIAS. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 	SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais. 

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 12 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde 

CMS em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema Uni 

co de Saúde - SUS, no âmbito Municipal. 

Art. 22 - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, 

• 	 I - definir as prioridades de saúde; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elabo-
ração do Plano Municipal de Saúde; 

III - atuar na formulação de estratégias e no controle 	de 
execução da política de saúde; 

IV - propor critérios para a programação e para as execu- 

ções financeira e orçamentária do Fundo Municipal de 	Saúde, 
acompanhando a movimentação e o destino dos recursos; 

v - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde 

prestados 'a população pelos órgãos e entidades públicas e priva-

das integrantes do SUS no Município; 

VI - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos 

serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS; 

 sigo competencias do CMS: 



ES1 XIX) I* SERGIPE  

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
VII - definir critérios para a celebração de contratos ou 

convênios entre o setor público e as entidades privadas de sau 

de, no que tange 'a prestação de serviços de saúde; 

VIII - apreciar previamente os contratos e convênios refe-

ridos no inciso anterior; 

IX - estabelecer diretrizes quanto 'a localização e o ti 

po de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e pri 

vedas, no âmbito do SUS; 

• 	 X - elaborar seu regimento interno; 

- 
XI - outras atribuições estabelecidas em normas comple- 

mentares. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

5E00 I 

DA COMPOSIÇZC 

Art. 3Q - O CMS terá a seguinte composição: 

I - do Governo Municipal: 

a) representante(s) da 

o 	
Secretaria Municipal de Sau 

. 
.  

de ou órgão equivalente; 

b) representante(s) da Secretaria Municipal de Ad-

ministração e Finanças; 

c) representante(s) da Secretaria Municipal de Edu 

caçao, Esporte e Lazer, Cultura e Turismo; 

d) representante(s) da Secretaria Municipal de O-

bras e Urbanismo; 

e) representante(s) da Câmara Municipal de Verea 
dores. 

II - dos prestadores de serviços públicos e privados: 

a) representante(s) do SUS no âmbito estadual 	ou 
federal, existente no Município; 

b) repr-sentante(s) dos prestadores privados con-

tratados pelo SUS. 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras ras 
III - dos trabalhadores do SUS: 

do SUS; 

	a) representante(s) das entidades de trabalhadores 

IV - dos centros de formação de recursos humanos para a 

a) representante(s) das escolas, faculdades, Uni-

versidades sediadas no Município; 

V - dos usuários: 

a) representante(s) das entidades ou associaçoesco 
munitá'rias; 

b) representante(s) dos sindicatos e entidades pa-
tronais; 

c) representante(s) dos sindicatos e entidades de 
trabalhadores; 

d) representante(s) das associações de portadores 

de deficiências e patologia. 

§ 19 - A cada titular dc CMS corresponderá um suplente. 

§ 29 - Será" considerada como existente, para fins de 

participação no CMS, a entidade regularmente organizada. 

§ 39 - A representação dos trabalhadores do SUS, no am 

to do Município, sere definida por indicação conjunta das en-
tidades representativas das diversas categorias. 

§ 49 - 0 número de representantes de que trata o inci- 

so V do presente artigo não será inferior a 50% 	(cinquenta 
por cento) dos membros do CMS. 

Art. 49 - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão 

nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

I - da autoridade estadual ou federal correspondente , 
- 

no caso da representação de órgãos estaduais ou federais; 

II - das respectivas entidades nos demais casos. 

§ 19 - Os representantes do Governo Municipal serão de 

livre escolha do Prefeito. 

§ 29 - C Secretário Municipal de Saúde e.  membro 	nato 

saúde: 

do OMS. 
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Prefeitura NIunicipal de Laranjeiras ras 
§ 32 - Na eus-et-leia ou impedimento do Presidente, a Pre-

sidência do CMS será assumida pelo seu suplente. 

Art. 52 - O CMS reger-se-á 

no que se refere a seus membros: 
P elas seguintes disposiçoes„ 

I - o exercício da função de Conselheiro nau sere remu-
nerado, considerando-se como serviço público relevante;  

II - os membros do CMS sorgo substituídos caso faltem 
sem motivo justificado, a 1/4 (um quarto) das reuniões consecu 
tivas ou 1/3 (um terço) das reuniões intercaladas no períodode 
um ano;  

III - os membros do CMS poderão ser substituídos mediante 
solicitaç

ão, da entidade ou autoridade responsável, apresenta-
da ao Prefeito Municipal. 

5E00 II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 62 - O CMS terá seu funcionamento regido pelas se-
guintes normas: 

I - o órgão d2 deliberação máxima e o plenário;  

II - 
as sessões plenárias serão realizadas ordinariamen-

te a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente quando convo-

cadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus 
membros;  

III- para a realização  o 	a o das sessões ser necessária a pre 
- 	. 

sença da maioria absoluta dos seus memoras, q ue deliberará pe-
la maioria dos votos dos presentes;  

IV - 
cada membro do CMS terá direito a um único voto na . 

sessão planaria;  

V - as decisões do CMS serão consubstanciadas em resolu 

7Q - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o 	apoio 
administrativo necessário ao funcionamento do CMS. 

9 Es s 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
Arte  92 - Para melhor desempenho de suas 

derá recorrer a pessoas e entidades, 

rios: 

I -

formadoras 

sentativas 

embargo de 

Consideram-se colaboradores do CMS, as instituições 

de recursos humanos para a saúde e as entidades repre 

de profissionais e usuários dos serviços de sailde sem 

sua condição de membros; 

II - poderão ser 

tária especialização para assessorar o CMS em assuntos específi-
cos; 

III - poderão ser criadas comissões internas, constituídas' 

por unidade-membro do CMS e outras instituições, para promover 

estudos e emitir pareceres a respeito de temas específi
cos. 

e  

Art. 92 - As sessões plenárias ordinárias e extraordiná- 

rias do CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao , 

dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 112  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir 

credito especial suficiente para prover as despesas com a insta-

lação do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 122  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 21 de 
outubro de 1991. 

ANTONIO ARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

funções o CMS po 

mediante os seguintes crite 

convidadas pessoas ou instituições de no- 

publico. 

Parágrafo Único - As resoluções do CMS, bem como os 

tratados em plenário, reunioes de diretoria e comissões, 

rao ser amplamEnte divulgadas. 

Art. 102 - O CMS elaborará seu regimento interno no 
de 60 (sessenta 

temas 

deve- 

prazo 
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Prefeitura Municipal  de Laranjeiras 

LEI N2 425 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1991 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE,no 

uso de suas atribuições legais. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipa de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 12 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde que 

tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência de re 

Cursos 
destinados ao desenvolvimento de ações de saúde, executa-

das ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que com- 

preendem: 

I - o atendimento à saúde universalizado, integral, regio 

realizado e hierarquizado; 

II - a vigilância sanitária; 

III - a vigilância epidemiológia e ações de saúde de inte- 

resse individual e coletivo correspondente; 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio am 

biente, nele compreendido o meio de trabalho, em comum 	acordo 

com as organizações competentes das esferas federal e estadual. 

§ 12 - As execuções ou coordenações das ações de saúde pela 

Secretaria Municipal de Saúde, consideradas relevantes, serão de 

deliberação do Conselho Municipal de Saúde - CMS, sem a qual não 

terão eficácia. 

§ 22 - São consideradas relevantes, para efeito desta 	Lei, 

as seguintes matérias: 

a - aplicação de recursos financeiros; 

b - plano municipal de saúde; 

c - convênios e contratos de qualquer natureza. 
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SEÇÃO II 

DA VINCULAÇÃO DO FUNDO 

Art. 29 - O Fundo Municipal de Saúde ficará vinculado dire 

tamente à Secretaria Municipal de Saúde ou órgão correspondente ou 

ao Prefeito Municipal. 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 39 - São atribuições do prefeito municipal: 

I - nomear o coordenador do Fundo Municipal de Saúde ou as- 

sumir a coordenação; 
II - assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quan 

do for o caso, ou delegar estas funções ao Secretário Municipal de 

Saúde. 
SEÇÃO ri, 

DAS ATRIBUIÇOES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAIIDE 

Art. 49 - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde: 

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políti- 

cas de aplicação dos seus recursos; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das a- 

ções previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de apli 

cação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saú 

de e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 

mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - encaminhar A contabilidade geral do Município as demons 

trações mencionadas no inciso anterior; 

VI - subdelegar competência aos responsáveis pelos estabele-

cimentos de prestaçõs de serviços de saúde que integram a rede Mu- 

nicipal; 
VII - assinar cheques com o responsável pela tesouraria quan- 

do for o caso; 
VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IX - firmar convênios e contratos, inclusive 	
empréstimos, 
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juntamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão administra 

dos pelo fundo. 

SEÇÃO V 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO* 

Art. 52 - São atribuições do coordenador do Fundo: 

I - preparar as demostrações mensais da receita e despesa 	a 

Serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde; 

II - manter os controles necessários à execução orçamentária do 

• 	
Fundo referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e os 

recebimentos das receitas do Fundo; 

III - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefei 

tura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais am 

carga ao Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município: 

a) mensalmente, as demostrações de receitas e despesas; 

b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos 

e de instrumentos médicos; 

c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imómeis e o ba- 

lanço geral do Fundo. 
V - firmar, com o responsável pelos controles da execução or- 

e çamentária, as demostrações mencionadas anteriormente; 

VI - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das 

ações de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saúde; 

VII - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as 

demostrações que indiquem a situação econômica-financeira geral do Fun 

do Municipal de Saúde; 
VIII - apresentar, ao secretário Municipal de saúde, a análise e 

a avaliação da situação econômica-financeira do Fundo do Municipal de 

Saúde detectada nas demostrações mencionadas; 

IX - manter os controles necessários sobre convénios ou contra
-

tos de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos fei- 

tos para a saúde; 
X - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde , 

pelo setor privado na forma mensionada no inciso anterior; 

XI - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
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integrantes da rede municipal de saúde; 

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saú- 

de, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços 

prestados pela rede municipal de saúde. 

Esta função, nas estruturas de menor porte, pode ser assumi 

da pelo Secretário Municipal de Saúde ou correspondente. 

SEÇÃO VI 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

• 	
Art. 69 - São receitas do Fundo: 

I - as transferências oriundas do orçamento da Seguridade So 

cial e do orçamento estadual, como decorrência do que dispõe o arti- 

go 30, VII, da Constituição Federal. 

II - os rendimentos e os juros provenientes de aplicações fi- 

nanceiras; 

XII - o produto de convênios firmados com outras entidades fi- 

nanciadoras; 
IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanita 

ria e de higiene*, multas e juros de mora por infrações ao Código Sa 

nitário Municipal, bem como parcelas de arrecadação de outras taxas 

já instituídas e daquelas que o Município vier a criar; 

V - as parcelas do produto da arrecadação de outras receitas 

próprias oriundas das atividades econômicas, de prestação de servi-

ços e de outras transferências que o Município tenha direito a rece-

ber por força de lei e de convênios no setor; 

VI - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo. 

§ 19 - As receitas descritas neste artigo serão 	depositadas 

obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência 

de estabelecimento oficial de crédito. 

§ 29 - A aplicação dos recurços de natureza financeira depen- 

derá: 
I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento 

de programação; 
II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde. 

§ 39 - As liberações de receitas por parte do Município, con- 

forme estipulado nos incisos IV e V deste artigo serão 	realizadas 

até no máximo o 109  (décimo) dia útil do mês seguinte àquele em que 
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se efetivarem as respectivas arrecadações. 

* no caso de sua existência no âmbito do município. 

SUBSEÇÃO 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

Art. 72 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especi_ 

al oriundas das receitas especificadas; 

II - direitos qu, porventura vier a constituir; 

III - bem móveis e imóveis que forem destinados ao sistema 
	de 

saúde do Município; 
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados 

ao sistema de saúde; 

V - bens móveis e imóveis destinados a administração do siste 

ma de saúde do Município. 

Parágrafo Único - Anualmente se processará o inventário 	dos 

bens e direitos vinculados ao Fundo. 

SUBSEÇÃO LI - 

DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 8° - Constituem passivos dos Fundos Municipal de 	Saúde 

as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município venha 

a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema 	
municipal 

de saúde. 

SEÇÃO VI 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO 

Art. 9° - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidencia-

rá as políticas e o programa de trabalho governamentais, observados 

o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princí-

pios da univercidade e do equilibrio. 
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§ 12 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o 

orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade. 

§ 22 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará na 

sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabeleci -

das na legislação pertinente. 

SUBSEÇÃO II 

DA CONTABILIDADE 

Art. 102 - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, tem 

por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orça-

mentária do sistema municipal de saúde, observados os padrõese nor 

mas estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 112 - A contabilidade será organizada de forma a permi 

tir o exercício das suas funções de controle prévio, concomitente, 

e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar cus-

tos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objeti-

vo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 122 - A escrituração contábil será feita pelo 	método  

das partidas dobradas. 

§ 12 - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão 

inclusive dos custos dos serviços. 

§ 22 - Entende-se por relatórios de gestão os 	balancetes 

mensais de receita e de despesa do Fundo Municipal de Saúde e de- 

mais demonstrações exigidas pela Administração e pela 	legislação 

pertinente. 

§ 32 - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão 

a integrar a contabilidade geral do Município. 

SEÇÃO VII 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

SUBSEÇÃO I 

DA DESPESA 

Art. 132 - Imediatamente após a promulgação da Lei de Orça 

mento, o Secretário Municipal de Saúde aprovará a quadro de cotas 

trimestrais, que sarão distribuídas entre as unidades 	executoras 

do sistema municipal de saúde. 

Parágrafo Único - As cotas trimestrais poderão ser altera- 

das durante o exercício, observados o limite fixado no 	orçamento 

e o comportamento da sua execução. 
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Art. 14°- Nenhuma despesa será realizada sem a necessária au- 

torização orçamentária. 

Parágrafo único - Para os casos de insuficiencias e 	omissões 

orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais suplemen 

tares e especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do exe- 

cutivo. 

Art. 15,2  - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constitui 

rá de 

I - financiamento total ou parcial de programas integrados de 

saúde desenvolvidos pela secretaria ou com ela conveniados; 

• II - pagamento de vencimentos, salários, gratificações ao pesso 

al dos órgãos ou entidades de administração direta ou indireta 	que 

participem da execução das ações previstas no art. IP da 	presente 

Lei; 

III - pagamento pela prestação de serviços e entidades de direi 

to privado para execução de programas ou projetos específicos do se-

tor saúde, observado o disposto no § 1P, art. 199 da Constituição Fe 

deral; 

IV - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação 	de 

imóveis para adequação da rede física de prestação de serviços 	de 

saúde ; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges- 

tão, planejamento, administração e controle das ações de saúde; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa 

mento de recursos humanos em saúde; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente 	e 

inadiável, necessárias à execuções das ações e serviços de 	saúde 

mencionados no art. IP da presente Lei. 

SUBSEÇÃO II 

DAS RECEITAS 

Art. 16 - A execução orçamentária das receitas se processará 

através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas 	nesta 

Lei. 
CAPITULO III 

DISPOSIÇOES FINAIS 

• 



• 

I SI XIX) DE SI R611'1' 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

Art. 17 - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimi- 

tada. 

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédi 

to Adicional Especial necessário e suficiente, para cobrir 	as 

despesas de implantação do Fundo de que trata a presente Lei. 

Parágrafo Único - As despesas a serem atendidas pelo pre-

sente crédito correrão à conta do código de despesas 4130, Inves 

timento em regime de Execução Especial, as quais serão compensa-

das com os recursos oriundos do art. 43, §§ e incisos da Lei Fe-

deral nP 4.320/64. 

Art. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 21 de 

outubro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

e 
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LEI DE N° 426 

DE 04 DE NOVEMBRO DE 1991 

ELEVA VENCIMENTO DO PESSOAL ATIVO 

E INATIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI 

PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam majorados em 30% (trinta por cento), os venci 

mentos dos Funcionários ativos e inativos do quadro permanente 	da 

Administração Pública Municipal de Laranjeiras. 

Parágrafo único- Os servidores regidos pela Legislação traba- 

lhista (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), perceberão aumento 

igual ao pessoal mencionado no artigo anterior. 

Art. 2° - Ficam majorados em 50% (cinquenta por cento), os ven 

cimentos dos funcionários públicos Municipais de Laranjeiras, portado 

res de cargo em comissão. 

Art. 3° - § - As elevações de vencimentos a que se referem os 

artigos anteriores terão efeito à partir de 1° de Outubro do corrente 

ano. 

Art. 4° - Nenhum servidor da Administração Pública 	Municipal 

de Laranjeiras perceberá vencimentos inferiores ao piso Nacional 	de 

Salários. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 04 de Movem 

bro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI N2 428 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA O 

ROTARY CLUB DE LARANJEIRAS, COM 

SEDE NESTA CIDADE E DA OUTRAS PRO 

VIDÊNCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

Art. 12 - Fica reconhecido de utilidade pública o ROTA-

RY CLUB INTERNACIONAL, com sede nesta Cidade de Laranjeiras. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 25 de 
Novembro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

cação. 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

LEI NP 429 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N4 408 

DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
	de 

Laranjeiras, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1g - Fica alterado o artigo 29, da Lei n4 408,de 

05 de Novembro de 1990, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

Art 24 - A RECEITA será realizada mediante a arreca-

dação das rubricas na forma da Legislação em vigor e das especi- 

ficações constantes do anexo nQ 2 da Lei Federal ng 
4.320/64, e 

de acordo com os seguintes desdobramentos: 

1 	- 

1.1 

RECEITAS CORRENTES 	 Cr$ 4.651,600,000,00 

1.2 

- RECEITA TRIBUTARIA 	 
- 

Cr$ 171.000,000,00 

1.3 

REC.CONTRIBUIÇOES 	 Cr$ 6.000,000,00 

1.4 

- REC. PATRIMONIAL 	 Cr$ 2.000,000,00 

1.5 

- TRANSF.CORRENTES 	 Cr$ 4.348.600,000,00 
- OUT.REC.CORRENTES 	 Cr$ 124.000,000,00 

2 - RECEITA DE CAPITAL 	 Cr$ 348.400,000,00 
2.1 ALIENAÇÃO DE BENS 

2.2 

MÓVEIS E IMÓVEIS 	 Cr$ 14.000,000,00 

2.3 

- TRANSF.DE CAPITAL 	 Cr$ 240.000,000,00 
- OUT.REC.DE  CAPITAL 	 Cr$ 94.400,000,00 

TOTAL DE RECEITAS  	Cr$ 5.000.000,000,00 

PE: 
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Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

publicação. Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 
20 de Novembro de 1991. 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 
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Prefeitura %Itinicipal de Laranjeiras 
LEI N2 430 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI NP 387 

DE 25 DE MAIO DE 1989 E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro 
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica alterado o artigo 299 da lei nc? 
	387 

reda- ção: 
de 25 de Maio de 1989, que passa a vigorar com a seguinte 

Art.u29- - Para fins desta Lei ficam criados os se-
guintes Cargos. 

a) 
07 (sete) cargos em comissão de Secretário Munici 

pal, símbolo CC-CCI. 

b) 
01 (um) cargo em comissão de Secretário Chefe do 

Gabinete do Prefeito, símbolo CCI. 

c) 
08 (oito) cargos em comissão de Secretário Munici 

pal, adjunto, símbolo CC-2 

d) 15 (quinze) cargos 

e) 
15 cargos em comissão de Assessor especial, símbo 

lo CC-2 

f) 60 (sessenta) cargos em comissão de Chefes de Di- 
visão, símbolo CC-4 

g) 
20 (vinte) cargos em comissão de Diretores de Es- 

colas, símbolo CC-5 

h) 
05 (cinco) cargos em comissão de Diretores de Es- 

colas, símbolo CC-4 

i) 
20 (vinte) cargos em comissão de Vice-Diretores 

de Escolas, símbolo CC-6 

PE: 

bolo CC -3 em comissão de Assessor I, sim 
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ura Municipal de Laranjeiras 

1) 20 (vinte) cargos em comissão de Supervisores, 

1) 100 (cem) cargos em comissão de Encarregado de 
Serviços, símbolo CC-6 

m )80 (oitenta) cargos em comissão de Encarregado 
de Operações, símbolo CC-6 

n) 08 cargos de Secretário de Gabinete, 	símbolo 

partamento, símbolo CC-3 

p) 70(setenta) cargos de Chefes de Seção, símbolo 
CC-5. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 39 - 
Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 
20 de dezembro de 1991 

7,04Z4 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

símbolo CC -6 

CC -6 

o) 25 (vinte e cinco) cargos de Diretores de De- 

publicação. 
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LEI N9 431 

DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991 

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SER 

Paço 

anciono 

sabe 	
ãm r que a Cara Municipal de aprovou e eu s 	

a seguinte Lei: 	 Vereadores  

Art. _19 - Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a adquirir, através de compra e venda e pelo preço de Cr$ 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros ), um terreno situado 

bairro Pedra Branca desta Cidade de Laranjeiras, de propriedade 
do Sr. CARLOS DANTAS, brasileiro, capaz, solteiro 

	

no 

sidente e domiciliado nesse bairro, medindo dito imóvel 430,50mi 

( quatrocentos e trinta metros e cinquenta centímetros quadrados1 

LU or, re 

de área total, sem nenhuma área construída, limitando-se ao Nor 

te , com o cemitdrio do bairro; ao Sul, com propriedade de Ger-

son Menezes; ao Leste, com terrenos de Antonio Silva; e ao Oes- 
te, com imóvel de Pedro Francisco da Conceição. 

Perá arágraTo (Mico - O terreno que se refere o "Caput" desse artigo s 	

destinado para apliação do cemitério 
bairro, de propriedade da Prefeitura Municipal de Laranjeiras. desse 

Art. 29 - Os encargos com aquisição através da com-
pra e venda da área referida no artigo anterior, correrão 

Executivo. conta de dotação própria consignada no vigente orçamento do Poder por 

Art. 39 - Esta 
	
entrará em vigor n 

Lei e
a 	

sua data de publicação,revogadas as disposições em comtrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 09 de dezembro de  1.91 LARANJEIRAS, em 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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